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OBSTÁCULOS NA ÁREA DE DISTENSÃO  
- 24 DE MARÇO DE 2002 - 

 
 

 
Atenção dos Senhores participantes dos Eventos da Confederação Brasileira de 
Hipismo  modalidade Salto para o seguinte assunto : 
 
 
Esclarecemos para que não pairem dúvidas sobre o assunto, as maneiras 
Permitidas e Proibidas de utilização  pelos participantes de competições oficiais da 
CBH, de obstáculos na área de aquecimento dos animais para sua entrada em pista 
de competição : 
 
PERMITIDAS :            
 
Varas de marcação até 1,00  metro do obstáculo,  sendo permitido o uso  na entrada 
tanto para  obstáculo vertical, quanto para oxer;  
 
Nas verticais a vara de marcação de 1,00 metro poderá ser usada na saída, desde 
que seja usas também na entrada. Nos oxer a da saída não é permitida. 
 
Varas de corredor são permitidas antes e depois tanto para vertical, quanto para 
oxer. 
 
As "Caudas de Andorinha " estão permitidas somente no obstáculo vertical, desde 
que utilizadas nas varas inferiores, nunca na superior, e com altura máxima de 1,30 
metros no obstáculo. 
 
PROIBIDAS:               
 
Qualquer outra vara paralela aos obstáculos da distensão, com distância 
superior a 1,00 metro, independente de qual seja essa distância, NÃO SERÁ 
PERMITIDA,  ficando o concorrente que o fizer sujeito às  penalidades dos 
Regulamentos vigentes. 
 

 
Rio de Janeiro, 24 de março de 2022. 

 
Confederação Brasileira de Hipismo. 
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